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ASPECTOS GERAIS

TERMO DE ADESÃO – PRAZO (CRP);

CONTRATAÇÃO DATAPREV (CRP);

COMPENSAÇÃO ENTRE RPPS (REVISÃO DE PROCESSOS);

ANÁLISE DOS PROCESSOS DO INSS – 1080 DIAS ((ATENÇÃO))

CORREÇÃO DOS PROCESSOS INDEFERIDOS SISTEMA ANTIGO





Art. 4º Nos termos do § 8º do art. 11 do Decreto nº 10.188, de 2019, a partir
de 1º de janeiro de 2022, os requerimentos de compensação financeira
apresentados pelos regimes instituidores deverão ser analisados pelos
regimes de origem em até 1.080 (mil e oitenta) dias, sob pena de incidir a
mesma atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de
contribuições previdenciárias arrecadadas pelo RGPS aos
requerimentos que ultrapassarem esse prazo.
§ 1º O prazo para análise dos requerimentos previsto no caput será 
reduzido para:
I - 540 (quinhentos e quarenta) dias, em 2023;
II - 360 (trezentos e sessenta) dias, em 2024;
III - 180 (cento e oitenta) dias, em 2025; e
IV - 90 (noventa) dias, a partir de 2026.

PORTARIA Nº 15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020



RESOLUÇÃO CNRPPS/ME Nº 2, DE 14 DE MAIO DE 2021

Art. 2º  - § 1º As taxas mensais a que se refere o caput serão as seguintes:





NOVIDADES COMPREV



FERRAMENTAS ÚTEIS COMPREV
https://comprevfacil.com.br







SOLICITAÇÃO DE ACESSO AO BG-COMPREV

https://suporte.dataprev.gov.br/CAisd/pdmweb.exe





OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 2190/2022/ME

• Cabe ressaltar que de acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.796,
de 1999, a não cessação do requerimento de forma imediata poderá resultar
em devolução em dobro dos valores recebidos indevidamente.

• A cessação está prevista no art. 13 do Decreto nº 10.188, de 2019, que
regulamenta a Lei nº 9.796, de 1999:



AVISO IMPORTANTE

Pelo exposto, recomendamos que os regimes instituidores providenciem de imediato
a cessação manual de todos os requerimentos de compensação previdenciária que

ainda estejam na situação “Em Compensação” relativos aos benefícios que se
extinguiram em decorrência de óbito, implemento da idade final para pensão por

morte ou outros critérios previstos na legislação do regime, evitando assim a
aplicação da penalidade de restituição em dobro dos valores, conforme previsto

na Lei nº 9.796, de 1999.
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